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DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS

Estudo Técnico Preliminar 30/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: E:56020.0000000183/2026

2. Descrição da necessidade

2.1 A contratação de serviço de iluminador cênico é necessária para atender às demandas artísticas e técnicas do Teatro Deodoro e do Teatro de Arena
Sérgio Cardoso, equipamentos culturais sob a gestão da Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas – DITEAL, integrantes da política pública estadual de
cultura.

2.2 A DITEAL não dispõe, em seu quadro permanente, de profissionais em número suficiente ou com disponibilidade compatível para atender à
programação regular e às demandas variáveis decorrentes de espetáculos, ensaios e eventos, o que inviabiliza a execução direta do serviço pela
Administração.

2.3 A iluminação cênica constitui elemento essencial para a realização adequada de produções teatrais, musicais, de dança e demais eventos culturais,
exigindo conhecimento técnico especializado, domínio de sistemas e mesas de iluminação e experiência na operação de equipamentos cênicos,
garantindo qualidade técnica, segurança operacional e adequação artística da iluminação durante ensaios e apresentações.

2.4 Diante desse contexto, a contratação de serviço técnico especializado de iluminador cênico mostra-se indispensável para garantir a qualidade técnica
e artística das produções, bem como a continuidade das atividades culturais desenvolvidas nos referidos equipamentos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade. Everaldo José Santos Lessa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

4.1 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 30003 Locação de materiais e serviços de iluminação

 Descrição complementar: Prestação de serviço de Iluminador Cênico 

para atendimento das necessidades artísticas do Teatro Deodoro e do 

Teatro de Arena, compreendendo concepção, programação, operação 

e ajustes técnicos de iluminação de espetáculos e eventos, com uso de 

infraestrutura de iluminação existente.

Unidade 01

4.2 De acordo com o objeto da contratação, e após a avaliação da sua divisibilidade, com base na necessidade administrativa e no mercado fornecedor, 
procedeu-se pelo menor preço global.
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5. Levantamento de Mercado

5.1 Foram analisadas contratações similares realizadas por órgãos públicos e instituições culturais, verificando-se que a contratação de profissional 
especializado é prática comum e necessária para garantir qualidade técnica e operacional dos eventos.

A solução disponível no mercado contempla:

contratação de profissional autônomo;
MEI;
empresa especializada em produção técnica e iluminação.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução consiste na contratação de profissional especializado em iluminação cênica para atender integralmente às demandas técnicas do evento,
compreendendo:

planejamento técnico;
montagem;
operação;
acompanhamento;
desmontagem da iluminação cênica.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 30003 Locação de materiais e serviços de iluminação

 Descrição complementar: Prestação de serviço de Iluminador Cênico para 
atendimento das necessidades artísticas do Teatro Deodoro e do Teatro de 

Arena, compreendendo concepção, programação, operação e ajustes técnicos 
de iluminação de espetáculos e eventos, com uso de infraestrutura de 

iluminação existente.

Unidade 01

7.2  Prevê-se a contratação de:

01 profissional iluminador cênico;
Atuação durante período de montagem, ensaio e apresentação do evento.

7.3 A disponibilização de 01 (um) profissional é suficiente, tendo em vista que vai atuar com o servidor comissionado que atua como iluminador cênico
na Diteal.

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 48.000,00
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8.1. Valor mensal estimado: R$ 4.000,00.

8.2. Valor anual estimado: R$ 48.000,00.

8.3  O valor estimado foi definido mediante pesquisa de preços junto ao mercado, observando-se contratações similares, propostas comerciais e
parâmetros praticados no setor cultural e de eventos.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Não se recomenda o parcelamento da contratação, em razão da natureza integrada dos serviços, cuja execução por um único profissional ou empresa
garante maior eficiência operacional e responsabilidade técnica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações correlatas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2026), segundo documento anexo.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Com a contração a Administração pretende:

assegurar qualidade técnica da iluminação;
garantir segurança operacional;
proporcionar adequada execução artística do evento;
evitar falhas técnicas durante apresentações;
atender às necessidades da produção cultural.

13. Providências a serem Adotadas

13.1  A Administração deverá:

disponibilizar acesso ao local do evento;
fornecer cronograma de ensaios e apresentações;
disponibilizar infraestrutura elétrica e equipamentos existentes, quando aplicável;
designar fiscal do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1  Deverão ser observadas boas práticas para redução do consumo energético e correta utilização dos equipamentos elétricos, evitando desperdícios e
minimizando impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1  Conclui-se que a contratação de serviço de iluminador cênico mostra-se necessária, adequada e viável para atendimento das demandas do evento
/espetáculo, contribuindo para qualidade técnica e artística da programação.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EVERALDO JOSE LESSA SANTOS
Gerente Executivo do Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade.

 Assinou eletronicamente em 13/05/2026 às 10:28:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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